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LEI Nº 4218/2018

DISPÓE SOBRE o FUNCIONAMENTO DE
SEMÁFOROS, NO PERÍODO
COMPREENDIDO ENTRE VINTE E TRÉS
E CINCO HORAS, No ÃMBITO
MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, consoante ao
estabelecido no Art. 67, 5 2º da LOM —— Lei Orgânica do Municipio faz
saber que o Plenário APROVOU e EU PROMULGO & seguinte:

LEI:_—

Art. 1º - No período compreendido entre 23 (vinte e três) e 5 (cinco)
horas, os semáforos instalados no âmbito do município, permanecerão
com a luz amarela piscando de forma intermitente.

Art. 2º - Fica vedada & apiicação de multa por meio manuai ou

eletrônico, no período previsto no caput do artigo 1º, desde que
observado o limite de velocidade da via.
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